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NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 
DECRETO Nº 2294, DE 21 DE JULHO DE 2024. 
 

DECRETA LUTO OFICIAL PELO 

FALECIMENTO DA SENHORA RITA NILCE 

DE MEDEIROS, NICINHA MAGAZINE, 

EMPRESÁRIA DA CIDADE DE 

ESPERANÇA/PB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 

Municipal e a competência prevista na Constituição da República Federativa do 

Brasil e: 

CONSIDERANDO que a ilustre empresária, conhecida como “Nicinha 

Magazine”, teve sua vida voltada ao progresso, precursora no ramo de produtos 

importados; 

CONSIDERANDO o reconhecimento público e perpétuo que lhe é devido, 

para aqueles que com seu legado de trabalho, contribuíram para o desenvolvimento 

do Município. 

 

D E C R E T A :  

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias em todo o território do 

Município, devendo o Pavilhão Municipal ser hasteado a meio mastro. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Esperança/PB, 21 de julho de 2024. 99º da Emancipação Política. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o  

 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 

 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 

 

 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
 

 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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PREFEITO(A) CONSTITUCIONAL 
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GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 200/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, a Senhora LÉLIA NOGUEIRA DA SILVA (CPF: 

016.833.804.10), Agente Administrativo, Mat.: 36435, lotada na Secretaria de 
Saúde deste município, conforme Processo Administrativo nº 1.662/2024. 

Esperança/PB, em 16 de julho de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 201/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; de acordo com 
os arts. 67 e 71-III, da Lei Complementar 03/1991; Lei Municipal 297/2017; e 
demais dispositivos legais. 

Considerando a Portaria nº 19/2024-FUNPREVE, dando conta da anulação 
da aposentadoria da servidora abaixo mencionada, 

RESOLVE: 
REINTEGRAR, a partir desta data, a Orientadora Educacional MARIA DA 

CONCEIÇÃO ACIOLI BRILHANTE (CPF: 078.509.564.00) ao quadro de 
servidores ativos, sob a Mat.: 816, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto deste município, a partir desta data. 

Esperança/PB, em 16 de julho de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 202/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, a Senhora ANNA PAULA AIRES DE SOUZA (CPF: 

094.845.964.60), Professora, Mat.: 42423, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto deste município, conforme Processo Administrativo nº 
1.667/2024. 

Esperança/PB, em 18 de julho de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 203/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 
217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESIGNAR a Enfermeira Contratada, ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 

(CPF: 103.236.014.30), Mat.: 44370, lotada na Secretaria de Saúde deste 
município, para o exercício da Coordenadoria de Enfermagem do Hospital 
Municipal de Esperança/HME “Dr. Manuel Cabral de Andrade”, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de julho de 2024. 

Esperança/PB, em 18 de julho de 2024. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 

CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1282/2024 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08)  
ERIKA CRISTIAN DE SOUZA CAETANO (CPF: 700.701.604.90) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ERIKA CRISTIAN DE SOUZA CAETANO (CPF: 700.701.604.90) 

O
B

JE
TO

 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA 
CONTRATADA na EMEI “Josefa Araújo Pinheiro”, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 
de julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
 

Período: 17.07.2024 a 20.12.2024 
Valor: R$ 3.461,20/Mês 

 
 
GABINETE | FINANÇAS 

 

L I C I T A Ç Õ E S   &   C O N T R A T O S 

E X T R A T O S 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
4º (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 0371/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: DELGADO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 43.625.211/0001-22 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA URBANA, MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA/PB. 
Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo por 60 (sessenta) dias, cuja vigência fica 
estendida até o dia 14/09/2024. 
Processo licitatório: TOMADA DE PREÇOS 00009/2022. 
Recursos: FEDERAIS/PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 57, II, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 15/07/2024 

EXTRATO DE ADITIVO 
1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 0130/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: WJX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
13.408.085/0001-93 
Objeto contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PARALELEPIPEDO TANTO NA ZONA URBANA 
QUANTO NA ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB. 
Objeto do aditivo: Acréscimo de novos serviços 
Valor do aditivo: R$ 205.194,00 
Valor inicial atualizado do Contrato: R$ 751.994,00 
Processo licitatório: Tomada de Preços 00006/2023. 
Recursos: PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 65, I, § 1º, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 19/07/2024 

EXTRATO DE ADITIVO 
3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO Nº 0200/2023 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
Contratada: WJX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
13.408.085/0001-93 
Objeto contratual: OBRA REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DE VILA OLÍMPICA, 
CONTENDO DOIS EQUIPAMENTOS, SENDO: LOTE 02 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA REMANESCENTE DA VILA OLÍMPICA (GINÁSIO 
POLIESPORTIVO), MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB; ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 
0314279-92, SICONV Nº. 731211, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
Objeto do aditivo: Acréscimo de novos serviços 
Valor do aditivo: R$ 106.130,04 
Valor inicial atualizado do Contrato: R$ 4.423.134,51 
Processo licitatório: Concorrência Pública 00001/2023. 
Recursos: FEDERAIS/PRÓPRIOS 
Fundamento legal: Art. 65, I, § 1º, da Lei Federal 8.666/1993. 
Assinatura: 19/07/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00358/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - PB 
Contratada: ANTÔNIO GOMES LTDA - CNPJ 27.743.003/0001-71 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
LOGRADOURO/CAMPESTRE/BELO JARDIM, ATRAVÉS DA EMENDA/ANO 054/2023, 
ENTRE GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA E MUICÍPIO DE ESPERANÇA-PB. 
Processo Administrativo: 2023.039.2-016.10/10 
Licitação: TOMADA DE PREÇOS 00010/2023. 
Regime de Execução: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. 
Recursos: ESTADUAIS/PRÓPRIOS. 
Vigência: 31/07/2024 a 31/07/2025 
Valor: R$ 320.559,80 
 

HOMOLOGAÇÕES | ADJUDICAÇÕES | RATIFICAÇÕES 
 

HOMOLOGAÇÕES & ADJUDICAÇÕES 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2023 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Especial de Licitação e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00010/2023, que 
objetiva a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE LOGRADOURO/CAMPESTRE/BELO JARDIM, ATRAVÉS 
DA EMENDA/ANO 054/2023, ENTRE GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA E MUNICÍPIO 
DE ESPERANÇA-PB.; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO 
o seu objeto à empresa ANTONIO GOMES - CNPJ 27.743.003/0001-71, com proposta com 
valor global de R$ 320.559,80. 

Esperança - PB, 26 de julho de 2024. 
Nobson Pedro de Almeida 

PREFEITO 

 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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